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1- INTRODUÇÃO 

ICMS ECOLÓGICO
COMPONENTE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS
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É um mecanismode repartiçãode receitastributárias
pertencentesaosmunicípios,baseadoem um conjunto
de critérios ambientais, estabelecidospara determinar
quanto cada município irá receber dos recursos
financeirosarrecadadoscomo ICMSdo Estado.

Oqueé ICMSEcológico?
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Unidades de 
Conservação 

70%

Coleta Seletiva
10%

Plano Municipal  de 
Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos 
10%

Disposição Final 
ambientalmente 
adequada dos 

resíduos sólidos 
urbanos 

10%

Resíduos 
Sólidos 

30%

PROGRAMA ESTADUAL DE ICMS ECOLÓGICO
Lei n°. 4.219, de 11 de julho de 2012
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• ComponenteUnidadesdeConservaçãoe TerrasIndígenas.

VResoluçãoSemaden° 27/2016

VResoluçãoSemaden° 22/2015

• ComponenteResíduosSólidosUrbanos

http://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2017/05/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SEMADE-n%C2%BA-27-de-22_02_2016-ICMS-Eco_UCs-e-TIs.pdf
http://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2016/01/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SEMADE-MS-n.-22-30-de-dezembro-de-2015.pdf
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A pontuação atribuída aos itens de avaliaçãono Anexo II, da
Resolução Semade/MS n.° 22/2015, é partilhada entre os
municípiosque pontuam no mesmoitem. Assim,quanto maior o
númerode municípiospontuados,menor seráo índiceatribuídoa
cadaum deles.

Comoé feito o cálculodo índice?
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ICMS ECOLÓGICO
COMPONENTE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

2- PROCEDIMENTOS PARA REQUERIMENTO
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Deveapresentar,anualmente, aoImasul:

VRequerimentode Análise;

VDocumentaçãopadrão(art. 9°, daResolução);

VDocumentaçãoespecífica(AnexoI, daResolução).

Comoo municípiofazparapleitearparticipaçãono rateio?
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Atenção!

1- Os processos somente serão formalizados se
acompanhadosde toda documentaçãopadrão;

2- No requerimento de 2020, os municípiosdeverão
comprovar ações de gestão municipal de resíduos
sólidosexecutadasno anode 2019.
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O prazopara requerimentose encerraem 31
de marçode 2020.

A documentaçãopode ser protocolada na
sede ou nas unidades regionais do Imasul,
podendoser enviadapeloscorreio até a data
limite.

Quando e onde o município apresenta a documentação
necessáriaparapleitearparticipaçãono rateio?
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ICMS ECOLÓGICO
COMPONENTE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

3- PARÂMETROS E DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA
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Quais os parâmetros de pontuação do ICMSEcológico
parao componenteResíduosSólidosUrbanos?
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• Não,existemoutrasaçõese resíduos,taiscomo:

VEncerramentode lixões

VRSS(daredemunicipal)VRecuperaçãodo passivo

Oscritériosdo ICMSEcológicoesgotamasaçõesde gestão
de resíduossólidosdecompetênciado município?

VRCC(obrasmunicipaise
pequenos geradores)
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Item 1.1 –Avaliação 
qualitativa do Plano

Item 1.2- Avaliação da 
execução do Plano

Quaisitensdeavaliaçãodo ParâmetroPlano,no ICMSEcológico?
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VÉ um instrumento de planejamentoprevistona PolíticaNacional
deResíduosSólidos–PNRS(Lein° 12.305/2010).

VOconteúdomínimodo PlanoMunicipalestáprevistono artigo 19
daPNRS.

Oqueé um Planode GestãoIntegradadeResíduosSólidos?

• Qualconteúdodo Planoavaliadono ICMSEcológico?

Artigo6º daResoluçãoSemadenº 22/2015.
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VAusênciadediagnósticodositensavaliados;

VAusência de procedimentos operacionais e especificações
mínimasa seremadotadosparacadaitem avaliado;

VNão apresentam áreas favoráveis para disposição final
ambientalmenteadequadade rejeitos(aterrosanitário);

VAusênciadeProgramas,Metase Açõesa seremexecutados.

Principaiscausasde indeferimento naavaliaçãoqualitativa
do Plano(item 1.1):
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• OutrosequívocosverificadosemalgunsPlanos:

VAusênciade estudosde diagnóstico e projeção da geraçãode
resíduossólidosno município;

VAusênciaestudo gravimétrico dos resíduossólidos domiciliares
urbanos.

Atenção! Aausênciadessesdadosimpossibilitao cálculodo

item 3.3 da Coleta Seletiva, pois os dados do Plano são
utilizadoscomo base para o cálculo do volume de materiais
recicláveiscoletados/triadospelaPrefeitura.
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a. Acondicionamento

Quaisdocumentosnecessáriosparacomprovara execuçãodo Plano
Municipal(item 1.2)?

VRelatório fotográfico dos coletores
disponibilizadospelaPrefeiturasem praçase
viaspúblicas.
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b. Coleta,transportee limpezapública

Quaisdocumentosnecessáriosparacomprovara execuçãodo Plano
Municipal(item 1.2)?

VProgramade Rotinade Coleta,Transportee
LimpezaPública;

VRelatóriofotográficodosserviçosde limpeza
públicae manejode resíduossólidos;

VCópiade contrato com empresaprestadora
dessesserviços,vigente em 2019, quando
couber.
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c. Tratamento

Quaisdocumentosnecessáriosparacomprovara execuçãodo Plano
Municipal(item 1.2)?

VCópiada licençade operaçãoda Unidade
deTriagem,vigenteem2019;

VCópia de contrato com empresa
terceirizada, vigente em 2019, quando
couber;

Atenção! Sea Unidadede triagem possuircompostagem,

deveráapresentartambém:
V Registrofotográficodacompostagem; e
V Relatórioindicandoquantidade/destinodo composto.
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d. Outrasações

Quaisdocumentosnecessáriosparacomprovara execuçãodo Plano
Municipal(item 1.2)?

VRelatório das Atividades Desenvolvidas
deOutrasAções.
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Item 2.1 –Aterro 
Intermunicipal

Item 2.2- Aterro 
Municipal

Quais itens de avaliação do Parâmetro Disposição Final
AmbientalmenteAdequada, no ICMSEcológico?
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Definição: distribuição ordenada de
rejeitos em aterros, observando normas
operacionaisespecíficasde modo a evitar
danos ou riscos à saúde pública e à
segurança e a minimizar os impactos
ambientaisadversos(PNRS).

Quala disposiçãofinal é consideradaambientalmenteadequada?

https://www.hypeverde.com.br/diferencas-entre-lixao-aterro-controlado-e-aterro-sanitario/

https://www.hypeverde.com.br/diferencas-entre-lixao-aterro-controlado-e-aterro-sanitario/


Insti tut o  de M eio  Ambie nte  de Ma to G rosso  do  Sul 

Atenção!Exemplosde disposiçãofinal INADEQUADAS!

https://www.hypeverde.com.br/diferencas-entre-lixao-aterro-controlado-e-aterro-sanitario/ https://www.hypeverde.com.br/diferencas-entre-lixao-aterro-controlado-e-aterro-sanitario/

https://www.hypeverde.com.br/diferencas-entre-lixao-aterro-controlado-e-aterro-sanitario/
https://www.hypeverde.com.br/diferencas-entre-lixao-aterro-controlado-e-aterro-sanitario/
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VSituação1:

Quais têm sido as soluçõespara disposiçãofinal adotadas no
Estado?

VCópia da licença de operação do
aterro sanitário,vigenteem2019.

Aterro sanitário municipal
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VSituação2:

Quais têm sido as soluçõespara disposiçãofinal adotadas no
Estado?

a. Prefeituracontrata diretamentecom
o AterroSanitário:

VCópia da licença de operação do
aterro sanitário, vigenteem2019;

VCópiade contrato celebradoentre a
Prefeitura e o Aterro Sanitário,
vigenteem2019.

Aterro sanitário 
intermunicipal



Insti tut o  de M eio  Ambie nte  de Ma to G rosso  do  Sul 

VSituação3:

Quais têm sido as soluçõespara disposiçãofinal adotadas no
Estado?

b. Prefeitura contrata prestadora de
serviçospara disposiçãofinal (contratada
nãopossuiaterro sanitário):

VCópiada licençade operaçãodo aterro
sanitário, vigenteem 2019;

VCópia de contrato celebrado entre a
Prefeitura e o prestadora de serviço,
vigenteem 2019;

VCópia de contrato celebrado entre a
prestadora de serviços e o Aterro
Sanitário*.

Aterro sanitário 
intermunicipal
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Atenção! Quando a Prefeitura terceirizar a disposiçãofinal

(aterro sanitário intermunicipal), deverácomprovarque o serviço
contratadofoi efetivamenterealizado.

Paratanto, seráaceitodocumento,emitido pelo aterro sanitário,
que conste o recebimento dos rejeitos do município*, com
informaçõesconsolidadascontendo:
1- municípioquedestinaosrejeitos;
2- empresacontratadapelaprefeituraparaencaminharosrejeitos,
sefor o caso
3- períodode recebimento(anoanterioraorequerimento); e
2- massarecebida/mês;
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VEncerramentode lixões VRecuperaçãodo passivo

Além da obrigatoriedade de realizar a disposição final
ambientalmenteadequada,o municípiodeverecuperaro passivo
ambiental gerado pela disposição inadequada dos resíduos
sólidos(lixões).

VAterro sanitário
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03/03/2020

Item 3.1 - Programa 
de Coleta Seletiva

Item 3.2- Inclusão 
Social

Item 3.3- Volume de 
Material Reciclável

Quaisitens de avaliaçãodo ParâmetroColetaSeletiva, no ICMS
Ecológico?
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03/03/2020

Éa coletadiferenciadade resíduosqueforampreviamenteseparadossegundoa
suaconstituiçãoou composição,realizadapelaprefeitura municipal.

Oqueé ColetaSeletivaMunicipal?

http://frioclimatizado.blogspot.com/2018/04/smaltimento-dei-residui-secondo-i-colori.html

Resolução CONAMA nº 275 de 25/04/2001

http://frioclimatizado.blogspot.com/2018/04/smaltimento-dei-residui-secondo-i-colori.html
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03/03/2020

Éa coletadiferenciadade resíduosqueforampreviamenteseparadossegundoa
suaconstituiçãoou composição,realizadapelaprefeitura municipal.

Oqueé ColetaSeletivaMunicipal?
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03/03/2020

De acordo com a PNRS,a implantação da coleta seletiva é obrigação dos
municípiose metasreferentesà coletaseletivafazemparte do conteúdomínimo
que deve constar nos planos de gestão integrada de resíduos sólidos dos
municípios.

https://static.fecam.net.br/thumbs/270/2579173_resize_1500_840.jpg

Programas de Coleta Seletiva

http://www.saec.sp.gov.br/site/wp-content/uploads/2018/07/coletaseletiva_imagem.jpg
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03/03/2020

Oqueé inclusãosocial?
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03/03/2020

Princípio: Resíduos sólidos recicláveis como um bem
econômicoe de valorsocial;

Objetivo: integraroscatadoresde materiaisrecicláveis;

Instrumento: incentivo a criação e desenvolvimento de
“cooperativas”;

Priorizano acessoaosrecursosda União, os municípiosque
implantarem coleta seletiva com participação de
“cooperativas”.

Comoa inclusãosocialé tratadanaPNRS?
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03/03/2020

Conteúdode Plano: programase açõespara a participação
dos grupos interessados,em especial das “cooperativas”;
metaspara a eliminaçãoe recuperaçãode lixões,associadas
à inclusãosociale à emancipaçãoeconômicade catadoresde
materiaisreutilizáveise recicláveis;

Instrumentos econômicos: implantaçãode infraestrutura e
aquisiçãode equipamentospara“cooperativas”.

Comoa inclusãosocialé tratadanaPNRS?
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03/03/2020

Volumedemateriaisrecicláveis
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03/03/2020

Qualdocumentaçãoo municípiodeveráapresentarparacomprovar
a coletaseletiva?

VFormuláriodo ProgramaMunicipal
deColetaSeletiva.

a. Programadecoletaseletiva:
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03/03/2020

Qualdocumentaçãoo municípiodeveráapresentarparacomprovar
a coletaseletiva?

VCópia de instrumento legal celebrado entre a
Prefeiturae a organizaçãode catadores,vigenteem
2019;

VDocumento de comprovação de vínculo dos
catadorescoma organizaçãodecatadores;

VRelatório de Atividades Desenvolvidas com a
organizaçãodecatadores;

b. Inclusãosocialde organizaçãodecatadores:
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03/03/2020

Qualdocumentaçãoo municípiodeveráapresentarparacomprovar
a coletaseletiva?

VCópia de comprovante de aquisição de
Equipamentosde ProteçãoIndividual(EPI),casoseja
responsabilidadedaPrefeitura; e

VRelatóriofotográfico do uso de EPIpelos catadores
daorganizaçãodecatadores.

b. Inclusãosocialde organizaçõesdecatadores:
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03/03/2020

Qualdocumentaçãoo municípiodeveráapresentarparacomprovar
a coletaseletiva?

VPlanilhadecontrolemensal;

VCópiade comprovantede comercializaçãoou doação
dos materiais recicláveis provenientes da coleta
seletivamunicipal; e

VCópia de instrumento legal com organizaçãode
catadores ou empresa contratada para triagem e
comercialização dos materiais recicláveis
provenientesdacoletaseletivamunicipal.

c. Volumedemateriaisrecicláveis:
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03/03/2020

Qualdocumentaçãoo municípiodeveráapresentarparacomprovar
a coletaseletiva?

c. Volumedemateriaisrecicláveis:

Atenção! Somente serão considerados como
comprovante de comercialização: notas fiscais,
simplesdemonstrativos,relatório vale,romaneioe
recibos (numerados, datados, assinados,
identificando o comprador e vendedor dos
materiaisrecicláveis).
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Obrigada!
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